
INDICAÇÃO Nº 
170
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para benfeitorias estruturais na Vicinal “Mário Covas” no município de Itaí.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Davi Tristão Moço e faz-se necessário para obras na referida via que se encontra numa situação calamitosa e que é responsável pelo escoamento de grande parte da produção agrícola do município, bem como em fazer ligação entre os municípios de Itaí, Itapeva e Paranapanema, abrigando às margens de seu perímetro diversas comunidades rurais. 

Em virtude dessa realidade, o Ministério Público Estadual instaurou o Inquérito Civil de Nº 187/14 (Promotoria de Justiça de Itaí), no qual restaram apuradas em laudo do CAEX, deficiências as quais não podem ser sanadas pela municipalidade sem indispensável aporte do Governo do Estado.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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